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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar — 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

REQUISIÇÕES: 
PMGuila Bda Inf  SL  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OBJETO: 
CREDENCIANIENTO DE ORGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE PARA 
ATENDER AO POSTO MEDICO DA GUARNIÇAO DE BOA VISTA 

INTERESSADOS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA— POSTO MÉDICO DE GUARNIÇÃO DE 
BOA VISTA/COMANDO DA  la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

ANEXOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO COM FOLIIAS — VOLUME II 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1— 13 

2— 14 

3 15 

4 16 

5 17 

6 18 

7 19 

8 20 

21 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

12  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMODEABERTURA  

VOLUMED  

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, lavrei o 
TERMO DE ABERTURA do SEGUNDO VOLUME DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVONr 64307.002637/2022-92, que corresponde a este termo, 
dando por iniciada a juntada de documentos do referido volume. 

Quartel em Boa Vista, RR, 25 de abril de 2022. 

CLAITON VICENTEE VEIGA DE SOUZA — P  SGT  
seção de contiatos do Cmdo P Bdalnifil 
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presente Termo de Contrato, que  sera ....sit. in-tan  .t.t,tuniA...o N.Lau.n.sao 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.  

I. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou 
reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército 
Brasileiro (ativos e inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste 
instrumento e no edital,  nor  intermédio de Clínicas Médicas Especializadas, 
assistência médico-hospitalar, ambulatorial e atendimento de emergência/urgência: 

1.1. 	0 objeto contratual abrange os serviços e as especialidades, devidamente 
reconhecidas pelos respectivos órgãos federais das profissões e regulamentadas 
por lei, enumerados na Carta Proposta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculacão ao edital.  

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2020 do 
Comando P Brigada de Infantaria de Selva, de 02 de junho de 2020, do qual é parte 
integrante, bem como seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do fundamento legal.  

3. A presente contratação fimdamenta-se no  art.  25, caput, da Lei n° 8.666/1993 — 
inexigibilidade de licitação. 

CLÁUSULA OUARTA - Do regime de execução.  

4. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de 
credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas. 

5. Para atendimentos ambulatoriais c/ou procedimentos eletivos, a apresentação do 
paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário. 
6. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos 
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos 
conselhos de classe, cadastrados e autorizados por parte do CONTRATADO para 
atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades. 
6.1 0 CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação 
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos 
registros nos conselhos de classe; 
6.2. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu 
todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima 
descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos 
termos dos Anexos deste 

7. O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência 
médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de 
enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos 
complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com 
material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação, alojamento, 
serviço de lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e 
outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do medico assistente, quando 
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FLS. este serviço for prestado a nível ambulatorial 

8. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profíssion 
Organização Civil de Saúde, entendendo-se como: 

8.1 0 membro do Corpo Clinico do CONTRATADO; 

8.2 O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; 

8.3 0 autônomo que presta serviço ao CONTRATADO. 

9. Equipara-se ao subitem 8.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica 
que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do 
CONTRATADO. 

10. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo 
CONTRATAN lE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, 
através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da 
equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO, a fim 
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das 
instalações e do serviço prestado. 

11. O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de 
pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de 
regulamentação vigentes. 

12. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS, 
decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, 
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria militar, que decidirá pela 
sua autorização ou negação. 

13. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa 
do próprio usuário, conforme estabelece o  art.  10 da Portaria n° DGP-48/2008. 

14. Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou 
financiamento de órteses e próteses não odontológieas, nos termos das Portarias n° 
DGP-48/2008 (IR 30-38) e Portaria n° DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de 
acordo com o Anexo A das respectivas portarias, após a indispensável indicação de 
medico especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames 
especializados, e aprovada por médico militar. 

14.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas 
Lia ,kgência l'iacional de Mgil/".eia ennsi"ria (ANVIS,A), inerentes e ligadas 
diretamente ao ato cirnrgico eletivo)  siihrnetirle  an  parecer da COM i ssã'n de Ética; 

14.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED  sera  permitida a utilização de órteses 
e próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares 
nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará condicionada à 
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme  art.  
28 da Portaria n° DGP-48/2008 (IR 30-38). 

15. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da 
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado. 

16. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do Comando da 1" 
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Brigada de Infantaria de Selva. O CONTRATADO manterá um prepos aceito po i parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo. 	 - 

17. 0 Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição de Boa Vista pb. 1-14Aat 1.!>i  
poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do benefici 	.  
bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato. 

CLÁUSULA OITENTA - Dos preeos e das condieões de pacamento.  

18. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o ANEXO 
B "REFERENCIAL DE CUSTO" e item 8 constantes do edital de credenciamento. 

19. O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de 
serviços, que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações 
(hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e 
outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto. 

20. 0 CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas quando 
acompanhado da Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço. 

21. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 
cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 

22. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre  la  
(primeiro) e o 5° (oitavo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas 
Módicas do Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, a fatura, cm 02 (duas) vias de 
igual teor, em nome do Comando da P Brigada de Infantaria de Selva, Unidade Gestora 
do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias 
de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários 
ou de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, 
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do 
usuário, número do documento de identidade, número de matricula do Servidor Civil ou 
de seu dependente, se for o  east), mimeo)  de maineula no cadastru de 'oeuelloiárius do 
FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal — PREC/CP — mais 
sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código das tabelas acordadas, 
valor em R$ (reais) e relatório de conferencia (espelho): 

	

22.1 	O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos 
pagamentos quc seiarn decorrentes da apresentação das faturns nu nutras 

documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem 
devolução; 

	

22.2 	O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas  dc  
despesas dos beneficiários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de 
Fator de Custos e  Ex  Cmb dos pacientcs que evoluíram ao óbito; 

223 0 CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, 
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, 
internações e emergência/urgência e cm ordem alfabética; 

22.4 0 CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a 
mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 
(quinze) dias do respectivo protocolo; 

22.5 Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será 
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recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes. 

23. 0 CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante mo 'va‘ão, a 
remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estive • 

acordo com este contrato ou o edital. 

23.1 0 CONTRATADO poderá interpor representação, nos termos do  art.  109, 
II, da Lei n° 8.666/1993, contra a decisão da glosa, constantes das faturas 
restituídas pelo CONTRATANTE, conforme a Lista Referencial de Glosa, dentro 
Ao. przn e 05 (cinco) Aias:ad  

23.1.1 Caso o Setor de Eisin-a reconsidere sua decisão, o procedimento 
de pagamento prosseguirá seu curso. 

CLÁUSULA SEXTA — Da atualizado dos preços.  

24. O critério de atualização dos preços contratados consta do "DA 
ATUALIZAÇÃO nns, Rp-cçns), do edital de credencinmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da vigência.  

25. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é fixado no Edital, com início na 
data de assinatura do contrato e encerramento após 12 meses, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

25.1L Os serviços tertham  side,  prestados regulannente; 

25.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE 
mantém interesse na realização do serviço; 

25.3 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 
na prorrogação; e 

25.4 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

26. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

27. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA — Da dotacão orcamentária.  

28. Con  forme "DOTAÇÃO  OR  Ç AMENT  ÁR  I A" do PR CHF,TO R Á  SIC()  

CLÁUSULA NONA— Da responsabilidade civil.  

29. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual 
não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 

30. A responsabilidade a que se refere apresente Ciáusula estende-se à reparação de 
dano eventual de instedaç,ões, equiparnentos  dolt   ayatelhagens, essenciais à prestação 
dos serviços que compõem o objeto deste Contrato. 

31. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados 
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aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, volun  aria  ou n 
11`,5116,1`, La, 11111,y, 1,,a vu 111,1,11ALLy, ,y, a.  

CLÁUSULA DÉCIMA — Das sanções.  

32. As sanções aplicáveis restam previstas "DAS SANÇÕES" - do edital de 
credenciamento. 

ÇTJÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da rescisão.  

33. 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses "DA RESCISÃO" - do 
edital de credenciamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das obrigacões do contratante.  

34. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE" — do edital 
de credenciamento. 

ri  LITCTTI A ilit`rilt/f A 'T'L'13/"L'113 A Tanc,  
.1L.L.drt\-•1-LILMIL 415010 	 allir Willa ~MU. 

35. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS" — do 
edital de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA — Da negacão de remuneraeão a militares e 
servidor civil.  

36. O militar e servidor civil, estando na ativa, não poderá receber remuneração, 
honorários, complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados 
ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 0 UINTA — Da subcontrataeão.  

37. É permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto deste 
Contrato. 

38. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua 
empresa, postos no Edital. 

39. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado. 

39.1 É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, os serviços objeto deste Termo de Contrato. 

f:LÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Do valor do contrato.  

40. 0 valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste 
contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram 
realizados nos últimos doze meses pelo Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, nos 
contratos anteriores. 

40.1 O valor estimado deste  corm-am  deverá ser tratado apenas como 
dado estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem 
como forma de determinar a base de cálculo para aplicação de 
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penalidades previstas neste contrato; 
— 

40.2 0 valor estimado deste contrato não poderá servir de ase raida • 
para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o eft41, de x 
gastos do mês dependerá dos atendimentos e serviços prestado 
respectivo período; 

40.3 0 CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do 
contrato a monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para 
talilwri An lirrtite  pern-r;firin  tin  § 1° An 1-1- 6,5  (la  T Pi no 52. tr./199- ,  

observado que inexistirá expectativa de direito quanto ao valor 
estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Do foro.  

41. 	0 foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o do município 
de Boa Vista/RR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sei.. 

42, 	E, por es1-rem jnstos e contratados, prpor-m ^ pres,ent-  Ton-ti  n gle rnrstroto, em 
4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, 
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer 
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

Boa Vista-RR, 	de 

 

de 2022.  

  

Pelo CONTRATANTE: 

Adriano Mãrtip4 Souza - Ce] 

Ordena r de Despesas 

Pelo CONTRATADO: 

------------ 
o fi 	

.,.‘ 
LE:2s/,  k„..,„,,,,„ 
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Marcel  Lackdl~es 

Represg-ntante legal 

TESTEMUNHAS: i2-Q.:na,.h..zJx %j5  
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Lista — índice de Glosa 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

Tabela  dc  Glosa do FuSEx 

1 Atendimento não caracterizando 
urgência 

41 Material incluso no procedimento 

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação 
anexa) 

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso 

4 Cobrança de mais de 30% em dia e 
hora normais 

44 Material não utilizado 

5 Cobrança de 30 % não caracterizado 45 Material reutilizável — pagamento 
parcial urgência ou emergência 

6 Consulta inclusa no procedimento 
cirúrgico 

46 Medicação não considerada de 
urgência 

7 Curativo incluso no procedimento 
cirúrgico 

47 Medicação em desacordo com a 
prescrição 

8 Data de atendimento fora da 
sequência na planilha 

48 Medicação em excesso 

9 Data de atendimento fora da 
competência 

49 Medicação não justificada para o 
caso 

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita 

11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada 

12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de 
mercado 

13 Documento sem assinatura! carimbo 
do médico assistente 

53 Medicamento não coberto 

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso 

15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário 
FuSEx/PASS 

16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou 
ilegível 

17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado 

18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso 





19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame inc 	p 
com o diagnostico o AC 

20 Exames/procedimentos não 
requisitados 

60 Procedimento/exame em duph 	tlitS4 

21 Falta de discriminação dos serviços 
executados 

61 Procedimento/exame não coberto 

22 
Falta do registro de evolução médica 

e/ou de enfermagem 
62 Procedimento/exame não realizado 

23 Fatura sem separar (FuSEx  —PASS  — 
Fator de Custo) 

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível 

24 Filme --cobrança em desacordo com 
CBR 

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados 

25 Guia/Ofício de encaminhamento 
ilegível 

65 Retomo de consulta 

26 Guia/Ofício de encaminhamento sem 
assinatura do paciente ou responsável 

66 SADT/exames fora da tabela 
acordada 

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento 
ou exame 

28 Guia de encaminhamento fora da 
validade 

68 Sem diagnóstico 

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encaminhamento 

30 Guia autorizada para outro 
beneficiário 

70 Solicitação médica com data rasurada 

31 Guia autorizada para outro 71 Solicitação  coin  data posterior ao 
exame procedimento 

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida 

33 Guia/Oficio de encaminhamento 
carbonados ou fotocopiados 

73 Solicitação médica sem data 

34 honorários médicos fora da tabela ou 
em excesso 

74 Soma errada — cálculo 

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada 

36 Material ou medicamento adquirido 
por familiar a seu critério 

76 Taxas indevidas ou em excesso 

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade 

38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento 
cirúrgico 

39 Material em excesso 79 Malta de especialista sem autorização 
prévia 

40 Material fixo 80 Outros 
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(Continuação do BI Nr 65, de 06/04/2022, cio(a)  it  Bda Inf SI) 

20  Ten OTT LUCYANA DE  SOUZA  SPERRY 

Em consequência, o Aj G/1" Bda In!  Sic  os  denials  interessados adotem as provi 
acordo com a legislação vigente. 

4) APRESENTAÇÃO 

- Em 5 ABR 21, apresentou-se por término de 15 (quinze)  dies references  à  It parcels  de férias relativas 
ao ano de 2021 e por estar pronta para o serviço. 

1°  Ten  OD7' LARISSA LIMA ARAÚJO MENDES 

Em consequência, o Aj G/12  Bda Inf SI e es demais interessados adotem as providências decorrentes de 
acordo com a legislação vigente. 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

APRESENTAÇÃO 

-  Ern  6 ABR 22, apresentou-se por término de 05 (cinco) dias  dc  dispensa como recompensa e por estar 
pronto para o serviço. 

S  Ten Mat Bel  VALDIR ALVES DA SILVA 

Em consequência, o Aj G/12  Bda In! SI e os demais interessados adotem as providências decorrentes de 
acordo com a legislação vigente. 

c. INSPEÇÃO DE SAÚDE 

Pré-TAF 

- Do acordo com as Nonnas Técnicas sobre as Pendas Médicas no Exército (EB30-N-20.008), 
aprovadas por meio da  Port  n" 306-DGP, de 13 DEZ 17, seja submetida ao exame pré-TAF para o ano 
de instrução de 2022. 

20 Ten OFT MOSANGELLA AMORIM  FERREIRA  BELMINO (C FRON RR/7°  BIS)  
Asp Of OMT  VITORIA  GANDUR PIGARI 
Asp Of OFT  CLAUDIA  WINCH CEOLIN 
Asp Of OMT NATALIA DE  SOUZA LEAL  EPIFÂNIO 

Em consequência, o médico da  OM  e os demais interessados adotem as providências decorrentes de 
acordo com a legislação vigente 

d. FISCAL DE CONTRATO 

Designação 

- Tendo sido celebrados com esta Grande Unidade os Contratos de Despesas a seguir relacionados, o 
OD/I° Bda Inf SI resolve: 

Designar como representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
como Fiscal de Contrato e Substituto do Fiscal de Contrato, de acordo com o  art  67 da Lei n° 8.666, de  
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(Continuação do BI Nr 65, de 06/04/2022, do(a) 1' lida Inf SI) 

21  JUN  1993, e os  art.  93 a 99 das IG 12-02 (Instruções Gerais para a Realização 
Contratos no Exército), aprovadas por meio da Portaria Ministerial do Exército n° 
1995: 

Empresa: Clin Vida Atividades Médicas, CNPJ no 37.101.013/0001-20 
Objeto: prestação de serviços de assistência à saúde 	 „a.. .HO( . 
Gcstor do Contrato: Maj CARLOS ROBERTO CASTRO VIEIRA (Cmdo Bda  sly  R; 
Fiscal de Contrato: 2°  Ten  MIRIAN REGINA SANTOS BARBOSA (Cmdo I' Bcla In 
Substituto do Fiscal de Contrato: 3)  Sgt SIDNEY  DO ESPHUTO SANTO MO 

lida Inf SI) 
Contrato Nr: 09/2022 - vigência: 1°/04/2022 à 1°104/2023 

Empresa: Sclin Medicina, CNPJ n° 36.357.126/0001-65 
Objeto: prestação de serviços de assistência à saúde 
Gestor do Contrato: Maj CARLOS ROBERTO CASTRO VIEIRA (Cmdo 11  Bda Inf  SD  
Fiscal de Contrato:  Sgt  RAFAELA (3ABRIELLE SCHUTZ DE AVELA (Cia C/ PlEida Inf SI) 
Substituto do Fiscal de Contrato: St RODRIGO DA SILVA CERQUEIRA (Cia Cl 13da Inf SI) 
Contrato Nr: 10/2022 - vigência: 1,04/2022 à 1°/04/2023 

Empresa:  Clinics  São MMUS, CNPJ n° 05. 18.856/0001-80 
Objeto: prestação de serviços de assistência à saúde 
Gestor do Contrato: Maj CARLOS ROBERTO CASTRO VIEIRA (Cmdo I° Bda Inf SI) 
Fiscal de Contrato: I°  Ten  DANIELA VARIADA SILVA DE OLIVEIRA (Cmdo Bda Inf SI) 
Substituto do Fiscal de Contato: r  Sgt  BARBARA SANTOS VIEIRA RAMOS (10  B  Log  SI) 
Contrato Nr: 11/2022 - vigência: l°/04/2022 à l°/04/2023 

Em consequência, os Fiscais de Contrato c os Fiscais de Contrato Substitutos deverão cotnparacet à 
SALC/PMGu e à Fisc  Admit'  Bda Inf SI para receberem os documentos e as orientações pertinentes aos 
contratos. 

e. DIVERSOS 

REQUERIMENTO - Entrada 

- O Sr  JOSE  DANTAS LAVOR deu entrada neste Cmdo com o requerimento para emissão da Certidão 
de Tempo de Serviço  Milky,  sob NU?: 64307.003821/2022-50, datado de 5 ABR 22. 

Em consequência, o Aj G/1 Bda Inf SI e os demais interessados adotem as providências decorrentes de 
acordo com a legislação vigente. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. AJUDA DE  GUSTO,  DIÁRIAS E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE BAGAGEM E 
PASSAGENS 

Despacho do Ordenador de Despesas 

- Autorizado o pagamento de indenização de Transporte de Bagagem, ao 1°  Sgt  ANTÔNIO ALVES 
DOS SANTOS  JUNIOR,  do 10  B  Log  SI, referente à ocupação de FNR, conforme solicitado por meio 
do Processo n° 069-STA/2022. 

Em  consequência,  o 013/1° Bda Inf Si, o Fisc Adm/1' Bda Inf  SI,  o Ch Div Pes/1" Bda bit  SI,  o Ch 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

CONTRATANTE: UNIÃO/MINISTÉRIO DA 
DEFESA/EXÉRCITO 	BRASILEIRO/ 
COMANDO DA 12' REGIÃO 
MILITAR/COMANDO DA  la  BDA INF  SL  

CONTRATADO: Centro Médico  Ville Roy.  

OBJETO: prestação de serviços de assistência à 
saúde. 

NATUREZAS ostensiva. 

VIGÊNCIA: 08/04/2022 à 08/04/2023 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.200.000,00 

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreitada 
por preço unitário. 

PROCESSO Na: 64307.002637/2022-92 

CONTRATO Nr: 08/2022 

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do Comando da  la  Brigada 
de Infantaria de Selva, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na 
Av. Marquês de Pombal, s/nr, Quadra 01, bairro 13 de Setembro, Boa Vista-RR, CEP 
69.308-515, inscrita no CNPJ sob o ti° 09.569.314/0001-84, representada neste ato pelo 
seu Comandante, Senhor General de Brigada  Adrian()  Fructuoso da Costa, portador da 
cédula de identidade n° 025452753-4, expedida pelo Serviço de Identificação do 
Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 107.968.158-28, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATAN TE, e de outro lado a Organização 
Civil de Saúde Centro Médico  Ville Roy,  inscrita no CNPJ sob o n° 
18.785.780/0001-98, estabelecida à Avenida  Vile Roy,  8375, Bairro São Vicente, neste 
ato representada pelo Sr André Faria e Pessoa, portador da cédula de identidade n° 
10.987.746 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Roraima, 
inscrito no CPF sob o n° 060.045.146-16, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, nos termos da 
seguinte legislação infraconstitueional constante do Edital de Credenciamento, que 
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integram o presente Termo de Contrato, que será regido pias segniin cláusulas e 
condições estipuladas: 	 _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.  

I. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou 
reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército 
Brasileiro (ativos e inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste 
instrumento e no edital, por intermédio de Clínicas Médicas Especializadas, 
assistência médico-hospitalar, ambulatorial e atendimento de emergência/urgência: 

1.1. 	0 objeto contratual abrange os serviços e as especialidades, devidamente 
reconhecidas pelos respectivos órgãos federais das profissões e regulamentadas 
por lei, enumerados na Carta Proposta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculado ao edital.  

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2020 do 
Comando P Brigada de Infantaria de Selva, de 02 de junho de 2020, do qual é parte 
integrante, bem como seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA —Do fundamento legal.  

3. A presente contratação fundamenta-se no  art.  25, caput, da Lei n° 8.666/1993 — 
inexigibilidade de licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.  

4. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de 
credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas 

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do 
paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário. 
6. 0 CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos 
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos 
conselhos de classe, cadastrados e autorizados por parte do CONTRATADO para 
atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades. 
6.1 0 CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação 
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos 
registros nos conselhos de classe; 
6.2. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu 
todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima 
descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos 
termos dos Anexos deste Edital. 

7. O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência 
médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de 
enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos 
complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com 
material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação, alojamento, 
serviço de lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e 
outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente, quando 

g-- eL______ 
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este serviço for prestado a nível ambulatorial 

8. Os serviços contratados serão prestados diretamenteorproSsf5hal da própria 
Organização Civil de Saúde, entendendo-se como: 

8.1 O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO; 

8.2 0 que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; 

8.3 0 autônomo que presta serviço ao CONTRATADO. 

9. Equipara-se ao subitem 8.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica 
que exerça atividadcs na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do 
CONTRATADO. 

10. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo 
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, 
através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da 
equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO, a fim 
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das 
instalações e do serviço prestado. 

11. 0 CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de 
pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de 
regulamentação vigentes. 

12. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS, 
decorrente de atendimento realizado  ern  OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, 
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria militar, que decidirá pela 
sua autorização ou negação. 

13. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa 
do próprio usuário, confonne estabelece o  art.  10 da Portaria n° DGP-48/2008. 

14. Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou 
financiamento de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portarias n° 
DGP-48/2008 (IR 30-38) e Portaria n° DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de 
acordo com o Anexo A das respectivas portarias, após a indispensável indicação de 
médico especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames 
especializados, e aprovada por médico militar. 

14.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas 
diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética; 

14.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses 
e próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares 
nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará condicionada à 
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de  Sande  (DSau), conforme  art.  
28 da Portaria n° DGP-48/2008 (IR 30-38). 

15. 0 abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da 
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado. 

16. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do  CON 	IRATANTE, designado em Boletim Interno do Comando da P 
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r  
Brigada de Infantaria de Selva. O CONTRATADO manter um  prep  
parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo. 

o, aceito por 

17. O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição i 	qLyi,sta lanftsgüirá o 
poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológi 	btheficiário, 
bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento  

18. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o ANEXO 
B "REFERENCIAL DE CUSTO" e item 8 constantes do edital de credenciamento. 

19. 0 CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de 
serviços, que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações 
(hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e 
outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto. 

20. O CONTRATANIE somente indenizará as contas apresentadas quando 
acompanhado da Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço. 

21. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 
cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 

22. O  CON 	IRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre 1° 
(primeiro) e o 5° (oitavo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas 
Médicas do Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, a fatura, em 02 (duas) vias de 
igual teor, em nome do Comando da 12  Brigada de Infantaria de Selva, Unidade Gestora 
do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias 
de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários 
ou de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, 
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do 
usuário, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou 
de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficiários do 
FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal — PREC/CP — mais 
sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código das tabelas acordadas, 
valor  ern  R$ (reais) e relatório de conferência (espelho): 

	

22.1 	O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos 
pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros 
documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem 
devolução; 

	

22.2 	O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de 
despesas dos beneficiários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de 
Fator de Custos e  Ex  Cmb dos pacientes que evoluíram ao óbito; 

22.3 0  CON  IRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, 
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, 
internações e emergência/urgência e em ordem alfabética; 

22.4 O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a 
mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 
(quinze) dias do respectivo protocolo; 

22.5 Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será 



recebida por meio de termo circunstanciado assinando pel 

23. 0 CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, me ante- 	ação, a 
remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas qu não estiverem cle.  
acordo com este contrato ou o edital. 	 ligdkj; 

23.1 0  CON 	IRATADO poderá interpor representação, nos termos do  art.  109, 
II, da Lei  if  8.666/1993, contra a decisão da glosa, constantes das faturas 
restituídas pelo  CON 	IRATANTE, conforme a Lista Referencial de Glosa, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias: 

23.1.1 Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisão, o procedimento 
de pagamento prosseguirá seu curso. 

CLÁUSULA SEXTA - Da atualização dos preços.  

24. O critério de atualização dos preços contratados consta do "DA 
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS" do edital de credenciarnento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da vigência.  

25. 0 prazo de vigência deste Teimo de Contrato é fixado no Edital, com início na 
data de assinatura do contrato e encerramento após 12 meses, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

25.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

25.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE 
mantém interesse na realização do serviço; 

25.3 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 
na prorrogação; e 

25.4 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

26. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

27. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - Da dotação orçamentária.  

28. Conforme "DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA" do PROJETO BÁSICO. 

CLÁUSULA NONA - Da responsabilidade civil.  

29. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual 
não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 

30. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de 
dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação 
dos serviços que compõem o objeto deste Contrato. 

31. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados 
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aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissãfr oltintária ou não 
negligência, imperícia ou imprudência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Das sanções.  
á krkt 

32. As sanções aplicáveis restam previstas "DAS SANÇÕES" - o—e-dital de 
credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da rescisão.  

33. 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses "DA RESCISÃO" - do 
edital de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das obrigações do contratante.  

34. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE" — do edital 
de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Das obrigacões do contratado.  

35. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS" — do 
edital de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA ()UINTA — Da ne2acão de remuneração a militares e 
servidor civil  

36. 0 militar e servidor civil, estando na ativa, não poderá receber remuneração, 
honorários, complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados 
ao beneficiário atendido sob a regência do presente Tento de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Da subcontratacão.  

37. É permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto deste 
Contrato. 

38. 0 subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua 
empresa, postos no Edital. 

39. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado. 

39.1 É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, os serviços objeto deste Teimo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Do valor do contrato.  

40. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste 
contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram 
realizados nos últimos doze meses pelo Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, nos 
contratos anteriores. 

40.1 O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como 
dado estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem 
como forma de determinar a base de cálculo para aplicação de 
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penalidades previstas neste contrato; 

40.2 0 valor estimado deste contrato não poderá servir base rígida 
para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já quéls.aa,de 
gastos do mês dependerá dos atendimentos e serviços prestados no
respectivo período; 

40.3 0 CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do 
contrato a monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para 
além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
observado que inexistirá expectativa de direito quanto ao valor 
estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Do foro.  

41. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o do município 
de Boa Vista/RR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

42. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 
4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, 
para que produza seus efeitos lcgais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer 
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

Boa Vista-RR, 0; de 	de 2022.  

/7-1,01(4/./ Pita- 

Pelo CONT' 'Tt TE: 

Cmt da  la  Bd Inf SI 

WY<  Pelo CONTRATADO: 	 \/ ‘4essoa 
tA0S9VVa°- t  tta6°1  

T" MI NO#  
?Cii3a— 5-  °- 

André Faria e Pessoa 

Representante legal 

TESTEMUNTIAS: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

Tabela de Glosa do FuSEx 

1 Atendimento não caracterizando 
urgência 

41 Material incluso no procedimento 

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação 
anexa) 

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso 
4 Cobrança de mais de 30% em dia e 

hora normais 
44 Material não utilizado 

5 Cobrança de 30 % não caracterizado 
urgência ou emergência 

45 Material reutilizável — pagamento 
parcial 

6 Consulta inclusa no procedimento 
cirúrgico 

46 Medicação não considerada de 
urgência 

7 Curativo incluso no procedimento 
cirúrgico 

47 Medicação em desacordo  coin  a 
prescrição 

8 Data de atendimento fora da 
sequência na planilha 

48 Medicação em excesso• 

9 Data de atendimento fora da 
competência 

49 Medicação não justificada para o 
caso 

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita 
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada 
12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de 

mercado 
13 Documento sem assinatura/ carimbo 

do médico assistente 
53 Medicamento não coberto 

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso 
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário 

FuSEx/PASS 
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou 

ilegível 
17 57 Prestador dcscredenciado Evento que não comporta cobrança 
18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso 

_ 



. • 



19 Exame sem laudo 59 

	

Procedimento/ 	ame inco 

	

com o 	agóosfic 
atível 

- 
20 Exames/procedimentos não 

requisitados 
60 

t 
Procedimento/ex 	e em duplicidady- 

N..„:„.2%.4. , 
21 Falta de discriminação dos serviços 

executados 
61 Procedimento/exame não coberto 

22 
Falta do registro de evolução médica 

e/ou de enfermagem 
62 Procedimento/exame não realizado 

23 Fatura sem separar (FuSEx —  PASS  — 
Fator de Custo) 

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível 

24 Filme —cobrança em desacordo com 
CBR 

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados 

25 Guia/Ofício de encaminhamento 
ilegível 

65 Retorno de consulta 

26 Guia/Ofício de encaminhamento sem 
assinatura do paciente ou responsável 

66 SADT/exames fora da tabela 
acordada 

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autor zação para procedimento 
ou exame 

28 Guia de encaminhamento fora da 
validadc 

68 Sem diagnóstico 

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encaminhamento 
30 Guia autorizada para outro 

beneficiário 
70 Solicitação médica com data rasurada 

31 Guia autorizada para outro 71 Solicitação 	data 
procedimento 

com 	posterior ao 
exame 

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida 
33 Guia/Ofício de encaminhamento 

carbonados ou fotocopiados 
73 Solicitação médica sem data 

34 Honorários  medicos  fora da tabela ou 
ern  excesso 

74 Soma errada — cálculo  

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada 
36 Material ou medicamento adquirido 

por familiar a seu critério 
76 Taxas indevidas ou em excesso 

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade 
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento 

cirúrgico 
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização 

prévia 
40 Material fixo 80 Outros 





(Continuação do BI Nr 71, de 14/04/2022, do(a) I° Bda Inf SI) 

Em consequência, o Aj G/1° Bda  Id  SI e os demais interessados adotem as providên& 
acordo com a legislação vigente. 

2) INSTALAÇÃO - Concessão 

- Concedidos 4 (quatro) dias de instalação, a contar de 18 ABR 22, de acordo com a 	• EA "a" do 
Inciso XV do  art.  21, combinado com o inciso I do § 1° do  art.  454 do Rcgulamenwzjtqp,ççe.des 
Serviços Gerais (RIG—RI), aprovado por meio da  Port  n° 816-Crnt  Ex.  de 19 DEZ 0 , 'arraci 
apresentar-se pronta para o serviço em 22 ABR 22. 

I.  Ten QCO DEBORAH  CRISTINA BRITO  SALES 

Em consequência, o Aj Gil' Bda Inf SI e os demais interessados adotem as providências decorrentes de 
acordo com a legislação vigente. 

c. EXAME IVIED1C0 PARA A REALIZAÇÃO DO TEM E TAF 

Resultado 

- Foi submetida a exame médico para realização do Treinamento Físico Militar e Teste de Aptidão  
Matt  (PRÉ-TAF) 2022, conforme Ordem de Inspeção publicada no BI Nr 65, de 6 ABR 22, deste 
Cmdo, onde obteve parecer: Apto. 

20 Ten OFT MOSANGELLA AMORIM  FERREIRA  BELMTNO (C FRON RR/7°  BIS)  
Asp Of OMT  VITÓRIA  GANDUR PIGARI 

Ern  consequência, o Aj Gil' Bda Inf SI, o  Ch  3a Seção EMG/1° Bda  hat  SI, a  Ch  PMGu/BV e os 
demais interessados adotem as providências decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

d. FISCAL DE CONTRATO 

Designação 

- Tendo sido celebrado com esta Grande Unidade o Contrato de Despesa a seguir relacionado, o OD/1° 
Bda Inf SI resolve: 

Designar como representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
como Fiscal de Contrato e Substituto do Fiscal de Contrato, de acordo com o  art.  67 da Lei  if  8.666, de 
21  JUN  1993, e os  art.  93 a 99 das IG 12-02 (Instruções Gerais para a Realização de Licitações e 
Contratos no Exército), aprovadas por meio da Portaria Ministerial do Exército n° 305, de 24 MAIO 
1995: 

Empresa: Centro Médico  Ville Roy,  CNPJ n° 18.785.780/0001-98 
Objeto: prestação de serviços de assistência à saúde 
Gestor do Contrato: Maj CARLOS ROBERTO CASTRO VIEIRA (Cmdo 1' SdaInf 
Fiscal de Contrato: 2°  Sgt  RAFAELA  GABRIELLE  SCHUTZ DE AVILA  (Cis  C./  la  Bda Inf  SO  
Substituto do Fiscal de Contrato: S  Ten  RODRIGO DA SILVA CERQUEIRA (Cia I° Bda Inf SI) 
Contrato Nr: 08/2022 - vigência: 8 ABR 22 à 8 ABR 23 

Em consequência, o Fiscal de Contrato e o Fiscal de Contrato Substituto deverão compalacer à 
SALCIPMOu e à Fisc Adm/1° Bda thi SI para receberem os documentos e as orientações pertinentes ao 
contrato.  

C. 
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Commas Cosset, do Odra. linaelm ~Mash DC (ChM) Contratedo 
Stramottom IlIluilajoS Onsologlosi CMS: Mark" no otamilauvo de «anal 
Armoires 111141009.20204:0106/13Abst1 fundemanto L 	Parish Odium de 
MI 61 do ter 8.666/911 herInela: de 011/~90/1021 • «ribo/202.1 Valor Total do 
Akeneo.U$014024.9400 roam do Rohm 0100000000 NS*)  da  Einpanhoc 
2070MA021A6 • 202014E402148. Data de Atoms do Mende 09/maço/2021 
AlditANIM ~NUM AMA • Col 00 de CIS 

«tote 104.1011  Ni  atoms 0149!2021 antelo. 	***** 	Combs% do 
0•4540 Ormame  ao.  Wasolnetun DC (CONN Comma% Vimmalw °Med. OW*10: 
Saws do esomoderno. 10/00050/2021•03106/04111) TundeMS IASI" 
MM.° 04103 do An 61  da  lei 6666/93. %Weed. de 27/015/1021 a 10/11W2024 
Valet INN de  Objeto: USO  86,632.$0 Moe de Mond: 0101=008 Mudd de 
Linposho.  202114401864 Ds de ~ass 27/0n/1021 AUXANORT RIAZNOCR 
/UM% • (.1 00 ((SW 

TOM° Mane at 01 so (ammo 10913/2021. II Proms: 0149/2021 Ira 
COMMIM4 COndsaSo do) (elia° MSS. ma Washington CC ICES). Comratado: 
Met~b• tInNed. Obisto: Acrentes0 do ntsanddede (10100060/2021.0106/D88854 
Imesdarnento Legal: Parish Onhoo de MISS di Lel VA66/94 Weeds: de 
27/%2/2021 a 30/1un/2023. Woe total do 014ato  USO  86,63150 hale de km« 
010%0)000 NAM) do Ennenho 2021111401864 Data de Animas: 27/0m/202.1 
AtEXAMORE 11081100t NMOR Cal 00  da  Clew. 

(moron 1 1h/1011. No Mamma, 0178/1021 famelle Cergratame: Conks% do 
Srcho tuadreins or» Wanks.% DC ICUM/1. Consudo: Mama Systems timbal 
Ohleto:  Sumulado,  de Pamataxbs. AtomSnes. Irdubtioc hoirmente (019094/2021 
thacgr/CMINI.Cul) Imkeneato weal: estivate Como do An 61  da  Los 4606/91. 
Visimia: de 271flaeso/20/2 a 31/eNnto/2027 Valor Total do  Objeto  UW69.795.00 
has de krone. 01000000. Muhl d• (mambo 20216E407025. 202114E402023, 
202101E402028. 2021111402030. Dam d• ~swum 18/janoiro/2022  PEDRO  AIRES 
%%NM IUNKM • Cal OD  da  atm. 

<Jammu 1117/2021 N. Omaha 00I39/2021 • facyptdande tontsteamt Comm% 
do Casts00 theadereo ens Moths% (COW). Cuserahdo. 8011tANA 0E4E« A 
SECURITY. U.C. «ate ~Mlle de handheld hest% »Ray hart (o. 
011.3/2021/C0400/0.481TAS /undone% 66.1  eaderaie 0~ do 84 61 de It 

666/93.~. 07/Matobo/2022 e 30/tdmilnem/2022 Vela 101.1 do Ohs: 
dS0102.9(040. Poet. de Sus: 0100000000 Note  da  insournho. 1021140019511 
Ds Oa Asfratro 117/1avardro/2022 • ALEXaNDIN P5AI4.011 1004IOR • hi OD do 
Chew. 

01011810 1193/2021 IN Proms: 0091/2021 Nat% Comsat*: Comlislo do 
Scot* Unnahro wre Washington CC 112.1.1.  Contatado:  Stieheohme Mestional 
Csoormem. Obano. shot de Salto tme 4014/0061/2022 	COWG/0•1160. 
*mammon* that Mash Unite do *4 (63 di 1.4. dGEG/93 Wench de 26  Maço  
2022 a 14 mho "on v.v. Deal do Objelo oh 3482406 hem de Reuse 
0100000000. Nola de Ersabo: 20216E402326 Data do AISIMMI: 16 Math 2022 .

44(7.411066 toACNOIR 104.1011 Col 00 Oa (COW. 

«vs 10O7/7021 /11 Proms,: 0119/2021 Selo comments: Comaido do 
rmnao 	 Vd8thailltild cc Mewl. «taut &U. Combs  Oblato.  
hestaren do heaquedlardo, 10600050/2021401.06/%11611 1.~•~0  ton,  
hash Cliele0 do 8.4( 63 date. (Mr ~Or di 22/0•1/2021 a 31:811.412023. 
Valor total do OhNot USD 34210.00 Pont do Rosso: 01000 4.00111 de 
horienhOt 20n116401862 Dam de Aminals 21/0M7:021 AWANDRE PiadNDER 
104.1136 Lei 00 de CUM. 

COMANDO MILITAR  DA  
EIMWD DI «2040 *017190 tat 1/2022 • 	If SOX: MADO C M A • 

Mimeo doCorks 1e1/1021.  
Ir  950(44  10. 64273 021445/2020.•4 
Omtid. Nt 11/2020. Conintwee: WmANDC JO toMANDO MRITM DA AMMONIA 
Cormeadce 40.432 544/000647 • CLARD 5 A otiolo O  Metia  00 samba Inkumemo 
• a ~se% 00 (01.0410 10/1021. Cu;.. ctiposni • sononiMin de t4n440 do MOM» 
Ida comatada Ink), vim mOddidadm by cL.00 Ite4mOvel de seMM  leal,  *Moe de 
10110 «hoe ~~  (Mn).  a nu Sunda sammoanommo ea emu.° dm 
miltoitam, sine mats de evantl•pnetel do oars% en Sr  da  mash*. Die elled 

V•thdar 02/04/2022 a 02/0412023. Valor km *send° do Comma RS 
2.▪  522.67. Data de Angora 1010312022 

(COMPRAUNT 4 0 • 30/01/2032). 
EXTRA° DC  RESCISÃO  DO  CONTRATO  NI 5/2017 •  URSO  

ICONTRATC4101MCO_GETUMMOCI 

• etocesso: 00181.118935/2016•51. Cott-aids:a. LONA/IDO CO COMANLIONIUTAR DA 
AMAZONIA COMM100. 04.884479/000J 41 Mit. MMUTMAI3 DC CIÁVADOWS LTDA. 
Oldno0 ~am Moo hen  por  obis o metanmento du ammo no 06/2017. 
salltit0 • a prose% mach de manutenele pornendr• • 00d4.••• pcs dorms swim 
MO regime de ~ens eons». 1014 no elaviMui On mimed* do oinstotki MILK  da  
amaidala, 101 stdrissivens wham ~in do niamdo. tmentonte • ocomeodussando 
teat de seraçoi ea pi4140, onwsplkia C acempardarnento tetako de 
awskoshistorta. fundament° sat . dill de Amok< 14/002027. 

1COMMA5NET 4 0 • 16/04/70171. 
19  BRIGADA  DE  INFANTARIA  DE  SELVA  

~RAW DC  CONTRATO  lIe  11/2022 • UASG WNW • 0400 IA 804 de St 

IN Piss. 6493700163//201241 
Inempbaniad• 1r 2/1071 Cunha«. 0061.~0/1A DOGMA DC OdAtOMIA  Cd 
SILVA  
Coal/Matt Id 786780/001-98 •  CENTRO  ~IWO VALE IOC Oblate: Prem.* de 
wheat de msadeade à ~Om 
shames Legal: LEI 8666 / 199%.A.tko. 	yams 08/04/7077 a 08104P024 Vabr 
Total: RS 1 100.000.00. Data d• Ammer 08/04/2022. 

KOMPRASNET AA • 13/01/2022) 
19  BATALHÃO  DE  INFANTARIA  DE  SELVA  NEROMOVEU 

Hamm DI ~AO ~WONT 1/2022 • UASG WPM - 1 81 SOMA 

Snore do «US: 8/2016  
Ni  0occeswr. 6.1114 002341/2019 33. 
%pens. I. 6/2019 commas.  1 WAWA° OE IWANTARN OE 52WA1AEROAKNEU 
COMMado 02-111.467/0001.20  AMAZONAS  0615.43. EA ODOM Peratceatm 40 
mars atom a  unidade  tvsummota (Ix? 0018620-I. • raps% as condid3m. 
woonlineniet. &nos • calia•no• dot panes an «Jo  ao uso  do Memo de 
demlimeSo. obtersedo a ~do amend. • o sass% dos matiot d• ~ ham 
OM. MOM &It loatalem de ccatamma•  ao  mama di OMM•mge pee mho as 
Dorm  da  ~So.. viDleS. 1S/01/2019 • 18/01/2021.  Valos  Told ~Met do 
Contrans: R$ 8400400 Oda do Simms 11/01/2022. 

1COMPRAINFT 4.0 • 11/04/2072a 

118111410 DE ThAtO  ADITIVO  De 4/2022 • WC 160006 • I 5 IS 0~1 

Nometo do Conti.. 4/2019 
Ns Item« 61114.000176/931949 
Pre.o. 111 1/1019. Conusnle: I WNW° CC INFAMMIA  Cl  5(11/AMROMWW• 
Co...ado: 24464.176/0201-11 0605160 SEIMCCA 01 MOO 0.01.4111151RATIVO NACU  
adoto.  AMMaellar 2516 Mite • Ch103 pot  causo)  do mob km* mualowlo do wili 
▪ pink  da  dam der animus deals instmento, ~mkt%  suS 10452  ~Me • d~ 
read e dews% a deds 010Mc4 Sande em vista o remain...L:3.Mo do sets  objeto  au 
Selo do memo do amedleat• lalagM a Moth MI MIS  da  O....WM la molts do art 
S Nebo I, ids Alt 65 14  • 21, do leI n.• 11666/1993 Weiment 01/08/20111 a 
45/03/2021 See Told Mtrabede do Corroalw 115 4064.114. Ds de Pakabisa: 
14/011/2022 

KOMPRASNET JO ,  14/01/2021) 

Rotmcgio 

NO LAIR.A10 DE IERMO ACIIIVO 00001/2022 ~kW no 0.0 de 20220413. So.o 
3  Onde  w le. WM tow. RS 84000.00 Warfel Valor hit IS 18.000.00. 

(1.1.1.1•PASM1 40 • /3/04/20221  
BRIGADA  OE  INFANTARIA  DE  SELVA  

avell0 DE UOTAÇÃO 
PREGAO CLUISUCO Kr stain ass tsons 

NI "moms: 641,500034420221?• Ottets Evtaluid COnual1440 de Seaton de 
Dams< %Mal am pored* do 74 8 tog St.. Tad  da  awn emead.o.  vt. /dime 
14/1/4/2022  da  04•00 as  LIS  e  das  IMO as MAO.  Indene:  ant• Mulla,  CS» 
Nob% Cs Vat. shmeo Camomnant • he Gomm  da  Chnomra/Am osa 
miese/Mwagov.brk0mpat.'erle1V340$36.>•000362002 tat~  da  ittlmaat 0 Mitt 
de 10342022 at 01140 no me ram go. be/menst. Memo dot en-oodzit 2104/2022 
St 16h30 N.  Sc  ~tier bekefitsrat Inkeinuesee Gen1v (•-•tual Coot:mach de 
Mayas it. TIIIMIPOn• rkmal ito pactelso 00 » BItt SD Ma 6.1a6411 daC.S:ittl• ia1 

110120 10730• 
Omsk< de %mesas 

(SU50c. 13/04/2022) 1601.16•03331-202011000001 

O simmo•••• mii•msaamaammtnem 
implemiaaram-immosom imp MIXIMMCM 

Nni•Tot,  Ma. OA eilsi 40.4.1.M. •11, 	11.0 Wentà- 
•• • 	• ••••••M• <WO Nil.* *nos. o.... 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

P BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

VOLUME II  

processo Administrativo n° 64307.002637/2022-92 

Aos )2  dias do mês de  ;. , 	de 2022, por ordem do Sr. Ordenador de 
Despesas do Comando da 10  Brigada de infantaria de Selva, lavrei o presente termo de 
encerramento do processo Administrativo NUP 64307.002637/2022-92 que tem por 
finalidade Contratação de Credenciamento de organizações civis de saúde para a 
atender ao posto médico da guarnição de boa vista, tendo como primeira folha a de n° 

e como última a de n°),Y9  , que corresponde a este termo, dando por encenada a 
juntada de documentos do referido processo. 

Boa Vista/RR, • 	de  4r,  de 2022 

	 --
CLAITON VICENTE-VEIGA DE SOUZA —1°  SGT  

Seção de Contratõs do Cmdo 10  Bda inf  SL  
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